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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESPORTO,
E DO OUTRO LADO A EMPRESA H C DE LIMA
SERVIÇOS UNIPESSOAL LTDA, QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
a Rua Padre Miguel Xavier de Morais, 20, Centro, Ereré, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
12.465.068/0001-25, neste ato representada pela Secretaria de Educação e Desporto, inscrita no
CNPJ sob o n" 29.992.692/0001-83, através da respectiva Secretária a Sr.a. Charlene Alves raiva,
portadora do CPF n°. 842.922.613-34,doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa H C DE LIMA SERVIÇOS UNIPESSOAL LTDA, com sede à Vila Nogueira,
n" 1634,Bairro Nossa Senhora da Conceição, Morada Nova, Ceará, inscrita no CNPJ/CPF sob o
n", 26.732.680/0001-21, representada por Henrique Cândido de Lima, portador do RG n"
20073378717 SSPICE, e inscrito no CPF n°. 054.768.403-70, ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE
OOl/2022-SEDUC,em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520/02, de 17 de julho de 2002,
supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado,
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 001/2022-SEDUC,
mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n"
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666,
de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n°
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
DESTINADOS A COMPLEMENTACÃO DE ROTAS DO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA
REDE DE ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E DESPORTO, E TUDO EM CONFORMIDADE COM OS
REQUISITOS,ESPECIFICAÇÕESDAS ROTAS E CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUSANEXOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o
valor global dos Lotes único, de R$ 93.472,50 (-NOVENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E
SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS-) sujeito as incidências tributárias
normais e distribuídos da seguinte forma:
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LOTE - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO

FUNDA. MARCA VALOR VALORITENS ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS FUDEB. MODELO UNIT GLOBAL2.022
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO 05 LUGARES:
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.000 CILINDRADAS,
04 PORTAS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA
E/OU ELÉTRICA COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR
04 PASSAGEIROS ALÉM DO MOTORISTA, À GASOLINA

01. E/OU ÁLCOOL, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR
4000 VWGOL R$ 3,75 R$ 15.000,00A 2011. PARA REALZIAR O TRANSPORTE AOS ALUNOS

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE MUNICÍPIO,
CONFORME ROTAS, ANEXO A ESTE TERMO. (COTAR PREÇO
POR KM RODADO - COMBUSTÍVEL, CONDUTOR,
LUBRIFICANTES, SEGURO TOTAL, MANUTENÇÃO E
REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA CONTRATADA) .
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO 07 LUGARES:
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA. DE 1.400 CILINDRADAS,
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA E/OU
ELÉTRICA COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 06
PASSAGEIROS ALÉM DO MOTORISTA, À GASOLINA E/OU
ÁLCOOL, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A

20.926 GMSPIN R$ 3,75 R$ 78.472,5002. 2011. PARA REALIZAR O TRANSPORTE AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE MUNICÍPIO,
CONFORME ROTAS, ANEXO A ESTE TERMO. (COTAR PREÇO
POR KM RODADO - COMBUSTÍVEL, CONDUTOR,
LUBRIFICANTES, SEGURO TOTAL, MANUTENÇÃO E
REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA CONTRATADA) .

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária n": 12.361.1205.2.022.0000- MANUTENCAO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEB - 30%; elemento de despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PME,
consignado no Orçamento Municipal de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.11-O Contrato terá vigência 12 (dose) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos
previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n". 8.666/93, e, com vantagens a
Prefeitura Municipal de ERERÉ,na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no
tocante ao seu objeto.
5.1.1.A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.
5.3.O contrato não poderá ser prorrogado quando:
5.3.1.A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666,de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para
licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes, 20 - Centro. CEP: 63.470-000 (L
E-mail: licitacaoerere2021@gmail.com ~-

mailto:licitacaoerere2021@gmail.com


Construindo um novo futuro

Prefeitura de ,

ERERE
5.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência
da contratação;
5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES EDA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da CONTRATANTE,o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme
disposto no artigo 65, § 1° e 2 0, inciso II da Lei n° 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art.
65, §§ 1° e 2°, da Lei n"8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4-Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto
as supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ej ou serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.2 - O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.3-O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Patura apresentada
pela Contratada com serviços efetivamente executados.
7.4 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaljFatura ou dos documentos pertinentes à
contrataçâo. ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ânus para a Contratante.
7.5 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada;
7.6 - Não produziu os resultados acordados;
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7.7 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7.8 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.
7.9 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.
7.10 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias
apurados com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do
efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rara temporis" para as atualizações nos
subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14 ' Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do
último reajuste.
8.2.Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IEGE, ocorrida no período acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:
Pr = P + (P X V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3.CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência
à SECRETARIALICITANTE,explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em
até 02 (duas) casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a prec1usão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
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impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão 'I'Cl.L'Plenário n?
1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO
APLICADAS:

1- Forjar a classificação como microempresa ou 1. Impedimento de licitar pelo períodoempresa de pequeno porte para obtenção de de, no mínimo, 1 (um) ano. Acórdãotratamento favorecido em licitações incentivadas
ou não. TeU /PL n? 3074/2011.

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo
pregoeiro durante a sessão de licitação para 2. Impedimento de licitar pelo período
qualquer manifestação na sessão pública, gerando de, no mínimo, 4 (quatro) meses.
tumulto e atrasos no certame.
1Il-Desistir do lance, sem justificativa, durante a 3. Impedimento de licitar pelo períodosessão pública ou não mantiver a proposta na fase de, no mínimo, 6 (seis) meses.
de aceitação.
IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de 4. Impedimento de licitar pelo período
aceitação da proposta, habilitação ou na de, no mínimo, 6 (seis) meses.
contratação.
V-Apresentar proposta comercial em desacordo 5. Impedimento de licitar pelo períodocom o Edital, ocasionando a frustação do certame de, no mínimo, 1(um) ano.em qualquer sentido.

6. Impedimento de licitar pelo períodc

VI- Apresentar documentação falsa durante a de no mínimo 5 (cinco) anos.

licitação ou contratação. 7. Comunicar ao Ministério Públicc
Estadual e ou Federal para apurações de
sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias 8. Impedimento de licitar pelo períododurante a execução do contrato ou da vigência da
ata de registro de preços. de, no mínimo, 6 (seis) meses.

9. Impedimento de licitar pelo período

VIII- Não retirar a nota de de, no mínimo, 1(um) ano.

empenho / não assinatura da Ata. 10. Multa de, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
empenho.
11. Advertência
12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido por cento) por dia de atraso, aplicada

no edital e termo de referência. sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto.
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X-Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado, durante a contratação.

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando
previsto no edital e termo de referência.

XIlI- Deixar de entregar documentação original
exigida neste Edital (quando da utilização da
Modalidade de Pregão Eletrônico) durante a
licitação ou contratação.
XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação
ou contratação, causando prejuízo a
Administração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento jurídico, ao regramento do edita},
aos licitantes, à Administração e à sociedade.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei e no edital da
presente licitação, em que não se comine outra
enalidade.

16. Advertência
17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio
por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias.
Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou
arcial do obieto.

13. Advertência;
14. Impedimento de licitar pelo período
de, no mínimo, 1 (um) ano.
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
em enho.

18. Advertência
19. Impedimento de licitar pelo
período de, no mínimo, 6 (seis) meses.
20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio
por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do e ui amento.
21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
empenho / valor total estimado para o
item ou lote.
22. Impedimento de licitar pelo período
de, no mínimo, 2 (dois) anos.
23. Multa de, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
em enho.
24. Impedimento de licitar por 5 (cinco)
anos.
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
empenho.
26. Comunicar ao Ministério Público
Federal e ou Estadual.

27. Impedimento de licitar com a PME
pelo período de, no mínimo, 1 (um)
ano.

28. Impedimento de licitar com a PME
por, no mínimo, 2 (dois) anos.
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XVIII- Não celebrar contrato, em convocação 29. Impedimento de Licitar com o

município de ERERÉpor, no mínimo,
dentro do prazo de validade de proposta. l(um) ano.

30. Impedimento de licitar com a PME

XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e
por, no mínimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por

Lei 10.520/2002. cento) sobre o valor do contrato/nota
de empenho ou valor da parcela.
32. Impedimento de licitar com a PME

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei por, no mínimo, 1 (um) ano.
33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por8666/93 e Lei 10.520/2002. cento) sobre o valor correspondente a
parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os 34. Impedimento de licitar com aprocessos da PME, em razão de denúncias sob a Administração Pública Federal,acusação de direcionamento de certame, sem a Estadual, Municipal, pelo período de 5
apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo (cinco) ano.

administrativo instaurado.
XXIl- Cometer fraude fiscal no recolhimento de 35. Declaração de inidoneidadequaisquer tributos.
XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de 36. Declaração de inidoneidade
atos ilícitos praticados.
XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 37. Multa de até 20% do faturamento
combinação ou qualquer outro expediente, o bruto do último exercício anterior ao
caráter competitivo de procedimento licitatório da instauração do processo
público. administrativo.

38. Publicação extraordinária da
decisão condenatória.

XXV-Impedir, perturbar ou fraudar a realização 39. Multa de até 20% do faturamento
de qualquer ato de procedimento licitatório bruto do último exercício anterior ao
público. da instauração do processo

administrativo.
40. Publicação extraordinária da
decisão condenatória.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, 41. Multa de até 20% do faturamento
pessoa jurídica para participar de licitação bruto do último exercício anterior ao
pública ou celebrar contrato administrativo; da instauração do processo

administrativo.
42. Publicação extraordinária da
decisão condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio 43. Multa de até 20% do faturamento
econômico-financeiro dos contratos celebrados bruto do último exercício anterior ao
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com a administração pública da instauração do processo

administrativo.
44. Publicação extraordinária da
decisão condenatória.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PME que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela PME, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato,
a PME, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha
maior poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7°da Lei n" 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PME ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5.O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito
de exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo
ocorrer a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será
encaminhado para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela
autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando
for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
10.2.Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no
prazo e condições pactuados neste edita1;
10.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas, no Termo de Referência;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Iatura de serviços da
CONTRATADA;
10.6.Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
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10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
11.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4 - Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) horas,
quando os mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros).
11.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência da locação dos veículos, objeto deste certame.
11.6 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
serviços, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos
ou lucros cessantes.
11.7 - Ficar responsável manutenção, bem corno pela reposição de peças e pneus para o pleno
funcionamento do veículo a ser locado.
11.8 - Fornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo.
11.9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.
11.10 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do Código
Brasileiro de Transito.
11.11-Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos
art. lOS, 107, 135, 136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito.
11.12 - A CONTRATADA será responsável por possíveis treinamentos (PARAA REALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS) á seus motoristas, e, os mesmos deverão
possuir vínculo empregatício com a CONTRATADA.
11.13-Cumprir o horário, trajeto e o itinerário fixado pelo contratante;
11.14-Buscar os alunos e professores nos locais determinados pela contratante;
11.15- Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e professores transportados, os servidores
encarregados da coordenação do transporte e os fiscais do Município;
11.16-Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, aos alunos
ou a terceiros, por dolo ou culpa;
11.17-Cumprir as determinações da Contratante;
11.18- Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar
eventual itinerário não descrito na presente licitação, quando se relacionar a atividades
extracurriculares a critério da Secretaria Municipal da Educação, com a consequente repactuação
das alterações e dos valores acordados, quando for necessário;
11.19- Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela
autoridade de transito;
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11.20-Manter os veículos com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas
aplicadas da espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas;
11.21- Manter os veículos sempre limpos;
11.22-Manter os veículos em condições ideais de segurança;
11.23 - Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto, da presente licitação inclusive os
tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados;
11.24- Toda ou qualquer alteração de condutores, deverá ser comunicada à Secretaria Municipal
de Educação;
11.25 - Os veículos da CONTRATADA não poderão transitar em outros trajetos conduzindo
alunos, salvo com autorização escrita da CONTRATANTE.
11.26-No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá
apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos:
11.26.1-Atestado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a validade descrita no
atestado esteja em vigor, comprovando condições de sanidade física e mental e este deverá ser
renovado anualmente;
11.26.2-Carteira nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser conduzido,
observar a validade e se o curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma,
conforme Resolução n0168/2004/CONTRAN (art.33), que passou a ser obrigatória, não valendo
a exibição do certificado, e estar em dia com os cursos de recicIagem;
11.26.3- Certidão Negativa de condenação criminal, com trânsito em julgado, emitidas pela
Justiça Estadual da Comarca da qual é domiciliado e no município de Ereré e apresentar atestado
de bons antecedentes;
11.26.4- Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os
demais que se fizerem necessários:
a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;
b) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal, o uso de camisa com mangas, calça
comprida e sapato, e ainda com o crachá de identificação;
c) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os motoristas deverão
exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por
parte do aluno, deverão comunicar a diretoria da escola para devidas providências;
d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem interrupção voluntária da
viagem, observar e esperar à entrada do aluno na escola, caso contrário comunicar imediatamente
a direção da escola para providências cabíveis;
e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;
f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares;
g) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veículo;
i) Manter-se com o decoro e a devida correção;
j) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente.
11.27- O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou
substitutos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do
Curso de Direção Defensiva.
11.28-O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se
faça necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos
constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de substituição.
11.29 - Os veículos a serem contratar deverão apresentar:

a) Capacidade mínima de acordo com as rotas constantes no termo de referência;
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b) Sejam dotados de assentos estofados com acabamento em material impermeável e de fácil

limpeza, cortina nas janelas para proteção solar, borrachas de vedação nas portas para amenizar
a entrada de poeira;

c) Os veículos destinados ao transporte de escolares e de professores deverão ser do ano de
fabricação e modelo do ano de 2008em diante;

d) No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá
obrigatoriamente apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR emitido por empresa
credenciada junto ao DETRAN e INMETRO, enviar os veículos para serem submetidos a vistoria
junto à Prefeitura Municipal de Ereré/CE, a critério da administração municipal;

e) Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e INMETRO, será permitido apenas o
laudo de vistoria da Prefeitura Municipal de Ereré;

f) Não haverá remarcação de data de vistoria e nem retomo para correção de vícios ou defeitos no
veículo;

g) O proponente vencedor submeterá os veículos a vistorias periódicas (semestrais) na forma do
Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções Normativas e atenderá as convocações periódicas para
vistoria, sempre que se fizerem necessárias, a critério da Administração;

h) O Município de Ereré poderá fiscalizar os veículos e a documentação do proponente vencedor
em qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem;

i) O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para circulação
emitida por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do veículo, em
local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se a capacidade máxima
estabelecida pelo fabricante, na forma do disposto no Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503de
23/09/1997;

j) O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho das funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções
pertinentes;

k) O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser
contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça
circulação ou coloque em risco a integridade física dos usuários;

I) O licitante vencedor de cada lote deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a emissão da
ordem de serviço, providenciar que a documentação do veículo esteja em seu nome, sob pena de
rescisão do contrato;
Os veículos deverão possuir cortinas ou vidros escuros com "insulfilme" para proteção das
crianças contra a exposição da luz solar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 05 propósitos
deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
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preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção,
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem
prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisao, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n? 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1.A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1a
XII e XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, observado o disposto no art. 109, "1", letra /I e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a
termo no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da
Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
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d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
e} A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro
do artigo 67 da Lei n" 8.666,de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
1)A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;
o)O descumprimento do disposto no inciso Vdo art. 27,sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito oForo da Comarca Vinculada do Município de Ereré - CE,para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via admirústrativa, renunciando
as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Ereré - CE, 05 de setembro de 2022.
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CHARLENE ALVES AlVA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
CONTRATANTE
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HENRIQUE CÂNDIDO DE LIMA
REPRESENTANTE LEGAL

H C DE LIMA SERVIÇOS UNIPESSOAL LTDA
CONTRATATADA

TESTEMUNHAS:

1.
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EXTRATO DO CONTRATO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE-OOl/2022 - SEDUC.

ÓRGÃO LICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.1205.2.022.0000 - MANUTENCAO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEB - 30%; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PME,
consignado no Orçamento Municipal de 2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÃO DE ROTAS DO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA

/'. REDE DE ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, E TUDO EM CONFORMIDADE COM OS
REQUISITOS,ESPECIFICAÇÕESDAS ROTASECONDIÇÕES DO EDITAL E SEUSANEXOS.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12MESES.

CONTRATADO: H C DE LIMA SERVIÇOS UNIPESSOAL LTDA.

ASSINA PELO CONTRATADO: HENRIQUE CÂNDIDO DE LIMA, PORTADOR DO RG
N° 20073378717 SSP/CE, E INSCRITO NO CPF N°. 054.768.403-70.

ASSINA PELA CONTRATANTE: CHARLENE ALVES PAIVA, PORTADORA DO CPF
N°. 842.922.613-34;

VALOR GLOBAL: R$ 93.472,50 (-NOVENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E
SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS-).

Ereré/CE, 05 de setembro de 2022.

Antônio Freire Bessa
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERE

Rua: Padrê Miguel Xavier de Moraes, 20 - Cêntro. CEP; 63.470-000
E-mail;licitacaoerere2021@gmail.com

mailto:E-mail;licitacaoerere2021@gmail.com


Prefeitura de ,

ERERE
Construindo um novo futuro

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

Certificamos que o Extrato do Contrato N° 2022.09.05-0112 - SEDUC, resultante da PREGÃO
ELETRÔNICO N° PE-00l/2022 - SEDUC, disposições da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código
de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de
27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto Municipal n° 001/2018 de 15 de janeiro de 2018, cujo objeto é a contratação da
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
DESTINADOS A CO~LEMENTAÇÃO DE ROTAS DO TRANSPORTE DOS ALUNOS
DA REDE DE ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, E TUDO EM
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS, ESPECIFICAÇÕES DAS ROTAS E
CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS, foi afixado no dia 05 de setembro de 2022, no
flanelógrafo desta Prefeitura.

Ereré/CE, 05 de setembro de 2022.

Antônio Freire Bessa
PregoeiroOficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes, 20 - Centro. CEP: 63.470-000
E-ma!l!l~c~tacaoerere2021@gmai1.com
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ANTONIO MAlCON DA SILVA ALBANO
Secretário De Educação
(Respondendo Interinamente)

Publicado por:
Natália Moura Girão

Código Identificador:28B2C6A8

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Chorozinho, toma público que se
encontra à disposição dos interessados o Edital de Licitação na
modalidade Pregão, na forma Presencial, autuado sob o n°
2022.09.05.068-PP-SMS do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é
Contratação de Empresa Especializada para realização de
Procedimentos médico hospitalares aos usuários do SUS do
Município de Chorozinhe-Cli em conformidade com o MI\PP N°
4740. A realizar-se dia 2\ de setembro de 2022, às 09:00hs. Maiores
informações na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
\v. Raimundo Simplício de Carvalho, S/N - Vila Requeijão -
.horozinho-Cê, das 08:00bs às 14:00hs, ou pelo site:
www.tce.ee.gov.br.

CHOROZINHO-CE, 06 DE SETEMBRO DE 2022.

ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA
Pregoeira.

Publicado por;
Natália Moura Girão

Código IdentificadOl':94 I IC39D

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROAT Á

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO

( O Sr. HAMILTON BELARMINO CORDEIRO torna público que
~uereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA a Licença

'\.mbiental por Adesão e Compromisso - LAC - para agricultura -
. igroindústria - moagem e beneficiarnento de farinha de mandioca e
derivados, aquisição de bola para serrar mandioca, reforma de casa de

\.... .arinha de alvenaria rústica com 12,30m x 16,00m no Sítio Cachoeira,
Rural do Municipio de Croatá, Ceará. Foi determinado o cumprimento
das exigências contidas nas Normas e Instruções Licenciamento da
SEMA - CROAT Á.

STEFAiVY MARIA GOMES DAMASCENO
Engenheira Sanitarista e Ambiental
CRRA - 336612

Publicado por:
Antônio Evander Pereira Lima

Código Identificador:E4B17E77

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE lNFRAESTRUTURA E

DESE~VOLVJMENTO URBANO AVISO DE RESULTADO DE
ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.O TP-004/202-
SEINFRA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE O 1 (UMA) PRAÇA
A SER LOCALIZADA NA RUA RAIMUNDO JOAQUIM DE
OLlVElRA,BAIRRO BOM JESUS, ZONA URBANA, DESTE

MUNICtPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
INFRAESTR.UTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO,
CONFORME PlANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRt\MA
fíSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO,
COMPOSiÇÃO DE B.D.l, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS,
MEMORIAL DESCRlTlVO E ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO. TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. REGIME DE
EXECUÇÃO: INDIRETA. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COMUNICA AOS INTERESSADOS O RESULTADO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA COMERCIAS
DAS EMPRESAS HABILITADAS, QUANTO A ANALISE POR
PARTE DA COMISSÃO, DEU-SE O SEGUINTE RESULTADO: ]"
Lugar: lDEAL CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA - CNPJ N°
22.336.279/0001-11; com o valor global de R$ 173.998,41. 2° Lugar:
ZENEDINE ZTDANE SAMP AIO CAVALCANTE CONSTRUÇÕES
- CNPJ N° 44.l59.038/0oo1-87; com o valor global de R$
174.431,84. 3° Lugar: ITAPAJÉ CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI - C!\TPJN° 10.933.035/0001-37; com o valor global de R$
174.580,26. 4° Lugar: CLEZINALDO S. DE ALMEIDA
CONSTRUÇÕES ME - CNPJ N° 22.575.652/0001-97; com o valor
global de R$ 174.691,90. 5° Lugar: REMC CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS ElRELl - CNPJ N°
25.078.864/0001-57; com o valor global de R$ 174.851,40.6° Lugar:
CMN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ NU
05.930.208/0001-23; com o valor global de R$ 174.871,32.7° Lugar:
MOMENTUM CONSTRUTORA LTDA CNPJ N°
26.754.240/0001-75; 02; com o valor global de R$ 175.853,53. 8°
Lugar: MT PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA -
CNPJ N° 38.397.954/0001-52; com o valor global de R$ 176.409,26.
9° Lugar: MELIUZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ME - CNPJ N"
44.460.479/0001-14; com o valor global de R$ 176.790,14. A
COMISSÃO INFORMA QUE A ATA COMPLETA DA SESSÃO
ENCONTRA-SE NO SlTE: WWW.TCE.CE.GOV.BR. E, QUE,
FICA ABERTO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DE
RECURSOS CONFORME ART. 109, INCISO I ALÍNEA "B" DA
LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

Publicado por:
Antônio Freire Bessa

Código ldentificador:AE76A8F8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DA SAÚDE AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N." TP-001l2022-SESA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO NOGUEIRA DE
QUEIROZ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
SAÚDE, CONFORME PLANlLHAS DE ORÇAMENTO,
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE
CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.l, COMPOSIÇÃO DE
PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS,
MEMORIAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO. TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. REGL"IE DE
EXECUÇÃO: INDIRETA. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO DIA 26 DE
SETEMBRO DE 2022, ÀS 08:00 HORAS, NA SALA DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, ESTARÁ RECEBENDO OS
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS,
PARA A LICITAÇÃO DOOBJETO ACIMA CITADO_

A COMISSÃO.
PubHcado por:\

Antônio Freire Bessa
Código Identificador:1E47B41l

-'"- _.- - -- "" -------
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO- EXTRATO
DO CO:--nRATO N° 2022.09.05-01
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNTCO N°. PE-001/2022 -
SEDUC.ÓRGÃO LICITANTE: SECRETARIA de EDUCAÇÃO E
DESPORTO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.1203.2.009.0000 - Funcionamento do Transporte Escolar da
Educação Básica; 12.362.1210.2.012.0000 - Funcionamento do
Transporte Escolar - Ensino Médio; elemento de despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PME, consignado
no Orçamento Municipal de 2022.0BJETO: CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
DESTINADOS A COMPLEMENTACÃO DE ROTAS DO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO, DESTE 8
MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DE SECRET ARfA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, E TUDO EM
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS, ESPECIFICAÇÕES
DAS ROTAS E CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS
ANEXOS.VIGtNCIA DO CONTRATO: ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2022.CONTRATADO: H C DE LIMA
SERVIÇOS UNlPESSOAL LTDA.ASSlNA PELO
CONTRATADO: HENRIQUE CÂNDIDO DE LIMA, PORTADOR
DO RG N° 20073378717 SSP/CE, E INSCRITO NO CPF N".
054.768.403-70.ASSlNA PELA CONTRATANTE: CHARLENE
ALVES PAIVA, PORTADORA DO CPF N". 842.922.613-
34;VALOR GLOBAL: R$ 252.540,00 (-DUZENTOS E
CINQUENTA E DOIS MIL QUINHENTOS EQUARENTA REAIS-

~~
Publicado por:

Antônio Freire Bessa
Código ldentificador: DFD 1FF2A

---- -- ----
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - EXTRA TO
DO CONTRATO N° 2022.09.05-02

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE-001l2022 -
SEDUC.ÓRGÃO LICITANTE: SECRETARIA de EDUCAÇÃO E
DESPORTO.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.1205.2.022.0000 MANUTENCAO DO ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEB - 30%; elemento de despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PME, consignado
no Orçamento Municipal de 2022.0BJETO: CONTRATAÇAo DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
DESTINADOS A COMPLEMENTACAo DE ROTAS DO
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO. DESTE
MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, E TUDO EM
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS, ESPECIFICAÇÕES

'~AS ROTAS E CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS
ANEXOS.VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 2022.CONTRATADO: H C DE LIMA
SERVIÇOS UNIPESSOAL LTDA.ASSINA PELO
CONTRATADO: HENRlQUE CÂNDIDO DE LIMA, PORTADOR
DO RG NU 20073378717 SSP/CE, E INSCRITO NO CPF N°.
054.768.403-70.ASSINA PELA CONTRATANTE: CHARLENE
ALVES PAIVA, PORTADORA DO CPF N°. 842.922.613-
34;VALOR GLOBAL: R$ 93.472,50 (-NOVENTA E TRÊs MIL
QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS-).

Publicado por:
Antônio Freire Bessa

Código Identificador:DA247E3B

ESTADO DO CEARÁ
REFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO

SETOR DE LlCIT AÇÔES
EXTRATO DE AD1TIVO CONTRATUAL

l° (PRIMEIRO) ADlTlVO AO CONTRATO N.O 2022.01.13-03.
PREGÃO ELETRÔNICO No"2021.12.22.2. OBJETO; Acréscimo
no quantitativo de itens constantes no Contrato Administrativo n°
2022.01.13-03, firmado em 13 de janeiro de 2022, cujo obíem é a
aquisição de produtos para nutrição enteral e oral destinados ao

atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias
Brito/CE. VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea "b", da Lei
Federal N.· 8.666/1.993. CONTRATANTE(S): Fundo Municipal de
Saúde - Maria Marcleide do Nascimento Laet Rafael.
CONTRATADO(A): SÃO MIGUEL SAÚDE COMÉRCIO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA. - Rosalvo Pereira da Silva.

Publicado por:
Tiago de Araújo Leite

Código Identificador:CCDCA986

SETOR DE LICITAÇÕES
\.+--::--'-=-:::::=-14l'VTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

l"(PRlMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO N.· 2022.0t.t3-01.
PREGÃO ELETRÔNICO No" 2021.12.22.2. OBJETO: Acréscimo
no quantitativo de itens constantes no Contrato Administrativo n."
2022.01.13-01, firmado em 13 de janeiro de 2022, cujo objeto é a
aquisição de fraldas destinadas ao atendimento das necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. VIGÊNCIA: Até 31
de dezembro de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I,
alínea "b", da Lei Federal N.o 8.666/1.993. CONTRATANTE(S):
Fundo Municipal de Saúde - Maria Marcleide do Nascimento Laet
Rafael. CONTRATADO(A): DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS CEDRO LTOA. - Francisco Afonso Pinheiro
Torres Júnior. DATA: 24 de agosto de 2022.

Publicado por:
Tiago de Araújo Leite

Código Identificador:7EFDD893

SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE ADITlVO CONTRATUAL

4q (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO N.o 2019.08.06-0010.
TOMADA DE PREÇOS No" 2019.06.27.1. OBJETO: Acréscimo
no quantitativo dos itens do Contrato Administrativo n.? 2019.08.06-
0010, firmado em 06 de agosto de 2019, cujo objeto é a contratação
de serviços a serem prestados na manutenção mecânica preventiva e
corretiva, incluindo a reposição de peças, junto aos veículos
pertencentes à Secretaria de Saúde do Município de Farias Brito/CE.
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022. FUNDAMENTO
LEGAL: M. 65, inciso I, alínea "b", da Lei Federal N." 8.666/1.993.
CONTRA TANTE(S): Fundo Municipal de Saúde - Maria Marcleide
do Nascimento Laet Rafael. CONTRATADO(A): MARIA
SANDRA PEREIRA DE SOUZA - ME - Maria Sandra Pereira de
Souza. DATA: 25 de agosto de 2022.

Publicado por:
Tiago de Araújo Leite

Código Identificador:B098DA66

SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

1° (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO No" 2022.01.31-03.
PREGÃO ELETRÔNICO No" 2022.01.10.1. OBJETO: Acréscimo.
no quantitativo de itens constantes no Contrato Administrativo n.?
2022.01.31-03, firmado em 31 de janeiro de 2022, cujo objeto é a
aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das

essidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE.
IGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022. FUNDAMENTO

LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea "b", da Lei Federal N.o 8.666/1.993.
CONTRATANTE(S): Fundo Municipal de Saúde - Maria Marcleide
do Nascimento Laet Rafael. CONTRAT ADO(A): FERREIRA E
LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - Cícero Samuel de Sousa
Luna. DATA: 25 de agosto de 2022.

Publicado por:
Tiago de Araújo Leite

Código ldentiticador: 14817CEO

SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
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DE SAÚDE QUE COMPÕEM O SISTEMA MUNlCIPAL DE
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFTCAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO IDO EDlTAL. A
COMISSÃO DE PREGÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS
QUE O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ONDE LÊ-SE:
31 DE DEZEMBRO DE 2022, Lt-SE: 12 DE SETEMBRO DE
2023.

A COMISSÃO.
Publicado por:

Antônio Freire Bes
/ Código Identificador:B66CEB3r~~~COMISSÃO PERMAN~NTE DE LICITAÇAO

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E DESPORTO AVISO DE
ERRAT A DE EXTRA TOS DOS CONTRATOS DE N°S:

2022.09.05.01 - SEDUC/2022.09.05.01-SEDUC

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.o PE-OOl/2022-
SEDUC. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, DESTINADOS A
COMPLEMENTACÃO DE ROTAS DO TRANSPORTE DOS
ALUNOS DA REDE DE ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, DE
RESPONSABILIDADE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO, E TUDO EM CONFORMIDADE

~OM OS REQUISITOS, ESPECIFICAÇÕES DAS ROTAS E
:ONDlÇÕES DO EDlTAL E SEUS ANEXOS. A COMISSÃO DE
PREGÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE O PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO ONDE LÊ-SE: 31 DE DEZEMBRO
DE 2022, LÊ-SE~ 05 DE SETEMBRO DE 2023.

A COMISSÃO.
Publicado por:

Antônio Freire Bessa
Código Identificador:A009EE91

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO

GABINETE DO PREFEITO
ESTABELECE PROCESSO DE SELEÇÃO E FIXA OS
CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DE CANDIDATO AO

PROVIMENTO DE CARGO EM COMISSÃO DE DlRETOR
ESCOLAR, COORDENADOR PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE fARIAS BRlTO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

~ECRETO 537/2022 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

ESTABELECE PROCESSO DE SELEÇÃO E FIXA
OS CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DE
CANDIDATO AO PROVIMENTO DE CARGO EM
COMISSÃO DE DIRETOR ESCOLAR,
COORDENADOR PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE FARIAS
BRITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, ESTADO DO
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHE CONFEREM O ART. 69, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO:

Art. 1°. O provimento dos cargos em comissão de Diretor Escolar e
Coordenador Pedagógico, no âmbito das Escolas Públicas Municipais,
será efetuado nos termos previstos neste decreto, mediante seleção
pública simplificada, visando a composição do Banco de Gestores
Escolares.
Parágrafo Único - O processo de que trata o caput deste artigo
realizar-se-á em três etapas, a saber:
I - Uma primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a
qual constará de Prova Escrita para avaliação de conhecimentos
necessários à gestão de escola;
li - Uma segunda, de caráter eliminatório e classificatório consistente
de Entrevista Comporlamental dos candidlltQ~ e destina-se à aferição

de conhecimentos, habilidades e atitudes do candidato em função de
um perfil pré-estabelecido pela Secretaria de Educaç-;-- do,
pelo menos, os seguintes componentes: ' ,.,'-1>' /,1-

a) Yisão sistêmica da gestão escolar f 0. -VI'
b) Etica profissional; O Fls :.f.P~ b
c) Liderança; U J
d) Comunicação; 7!
e) Comprometimento
rn - Uma terceira e última etapa, de caráter c1assit11bM~~~
compreenderá a análise de títulos.
Art. 2". Compete à Secretaria Municipal da Educação, por meio de
seu corpo técnico, ou através de conrratação, convênio e/ou parceria
com instituições com habilitação técnica e experiência em seleções
públicas, elaborar o Edital que regulamentará a seleção mencionada
no artigo anterior e adotar todas as medidas necessárias à
fonnalização do processo seletivo.
Art, 3". A seleção descrita no artigo 1° deste decreto ocorrerá a cada 4
(quatro) anos, sendo vedada sua realização no período compreendido
entre os últimos três meses que antecedem as eleições e a posse dos
eleitos.
Art. 4". Poderá participar do processo para provimento do cargo em
comissão de Diretor e Coordenador Pedagógico, os profissionais da
educação que comprovem ter:
1- No mínimo 2 (dois) anos de experiência em função de docência no
Magistério;
II-Graduação em licenciatura plena em Pedagogia com comprovação
em histórico escolar das disciplinas cursadas na área de
gestão/administração escolar, totalizando, no mínimo, duzentas e
quarenta horas-aula ou ter outra graduação em outra licenciatura, com
pós-graduação na área de gestão/administração escolar, para o cargo
de Diretor Escolar;
rn - Graduação em licenciatura plena em Pedagogia, ou licenciatura
em outra área de conhecimento, para o cargo de Coordenador
Pedagógico;
Art. 5°, Não será permitida a participação de servidor que tenha
exercido cargo de Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico, da qual
tenha sido dispensado após conclusão de procedimento administrativo
disciplínar.
Art. 6", Na hipótese de não haver candidato que preencha os
requisitos mencionados no art. 4", ou, se não houver candidato
aprovado de acordo com o disposto no art. 5" para ocupar um cargo
vacante, a Secretaria de Educação poderá nomear um diretor, em
caráter temporário, não podendo seu exercício ultrapassar a duração
de I (um) ano.
Art. 7". Uma vez listados os candidatos considerados aptos em
processo seletivo, caberá ao Secretário de Educação a nomeação dos
selecionados para os cargos vacantes, em conformidade com o
interesse da Administração.
Art. 8°. No ato da posse, o diretor assinará termo de compromisso, o
qual define as responsabilidades da função.
Art. 9", A avaliação de desempenho da gestão escolar será realizada
pela Secretaria de Educação.
§ I". Os elementos para avaliação de desempenho do Diretor são: o
cumprimento do Plano de Desenvolvimento da Escola (PDE), os
indicadores de eficiência da escola, os resultados de aprendizagem dos
alunos, a lisura na gestão financeira e o relacionamento com
comunidade escolar.
§ 2". A atribuição de sanção e/ou exoneração fica a cargo do
Secretário Municipal de Educação, mediante o cumprimento de um ou
mais dos elementos supramencionados.
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE - SE.

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO
PREFEITO, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

FRANCISCO AUSTRAGEZIO SALES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Maria Jose Bezerra da Silva

Código Identificador:D9085760
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ElETRÔNICO NO Z/2011-SEINFRA

Comunica aos Interessados que no próximo dia 30 de Setembro de 2022, às
08h30min, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 02/2022-SEINFRA -
Contrataçãc de empresa especializada na prestação dos serviços de administração e

gerenciamento de frota com manutenção dos verculcs, envolvendo a implantação e
operação de um sistema informatizado e integrado de gestão de frota, pelo sistema
BBMNET - www.bbmnetlicitacoes.com.br.

O edital poderá ser obtido Junto a Pregoeira, na sede da Comissão de Licitação,
à Praça dos Três Poderes 5/n2 - Bairro Aningas e nos sites: www.cruz.ce.gov.br,
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ce.gov.br.

Cruz-Cê, 14 de setembro de 2022
EROCHANIA ACACIO PINHO LOPES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 2022.08.02.2

A Comissão de licitação torna público o resultado da fase de habilitação
referente a licitação na modalidade Tomada de Preços NQ 2022.08.02.2, cujo objeto é a
ccntratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo
em diversas Ruas do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme Convênio N!:!
079/CIDADES/2022 - Processos N" 5266274/2018 e 04090764/2022 - MAPP 3582 -
Secretaria das Cidades. Empresas Habilitadas: 01 - WU Construcoes e ServiC05 EIRElI,
inscrita no CNPJ nQ 10.932.123/0001-14; 02 - Construtora Moraes lTDA, inscrita no CNPJ n<g
33.278.617/0001-22. 03 - T. e. s. da Silva Construcoes EIREU, inscrita no CNPJ n2
10.787.147/0001-27, 04 - Itapajé Construcao e servícos EIRELI, inscrita no CNPJ n2
10.933.035/0001-37. OS - MT Projetas e Servícas de Engenharia lTOA, inscrita no CNPJ n'1
38.397.954/0001-52. 06 - Momentum Construtora Limitada, inscrita no CNPJ n'l
26.754.240/0001-75. 07 - CMN Construcoes e tocacces, inscrita no CNPJ n2
05.930.208/0001-23, 08 - Construtora Vipon EIRElI, inscrita no CNPJ n2 34.631.46210001-
29; 09 - Real Servlcos EIRELI, inscrita no CNPJ n2 37.452.665/0001-46; 10 - Clezlnaldo S de

»=>; Almeida. Inscrita no CNPJ n2 22.575.652/0001·97; 11 • Abrav Construcoes Servicos Eventos
e tccacoes EIRElI, inscrita no CNPJ n2 12.044.788/0001-17; 12 - Pro Limpeza Servicos e
Construcoes E!REU. inscrita no CNPJ n' 11.012.912/0001-08; 13 - Medeiros Construcoes e
Servicos lTOA, inscrita no CNPJ nQ 07.615.710;0001-75, 14 - G.A. Rabelo Junior, inscrita no
CNPJ nº 23.549.313/0001-07; 15 - G7 construcoes e servrcos EtRELLI-EPP, inscrita no CNPJ
nº 10.572.609/0001-99; 16 Apla Comercio, Servíccs, Projetas e construcoes EIREU,
inscrita no CNPJ nº 24.614.233/0001-42; 17 - Construtora Alves Machado LTDA, inscrita no
CNPJ n2 00.375.792/0001-89; 18 - I P N Construcoes e Servicos EIRELI, inscrita no CNPJ n2
17.895.167/0001-60. 19 - Klebio Landim de Franca EIREU, inscrita no CNPJ nº
40.640.907/0001-30. 20 - M R Absolut LTDA, inscrita no CNPJ n2 40.118.32610001-32. 21 -

CRP Costa Construcoes e Prestadora de Serviço LTOA, inscrita no CNPJ nº
02.567.157/0001-29. 22 - D V R do Nascimento, inscrita no CNPJ n2 22.387.347/0001-7l.
23 - A R Empreendimentos, Servicos e locacoes EIRElI, inscrita no CNPJ nº
22.853.186/0001-64. 24 - A.I.L Construtora LTDA, inscrita no CNPJ n2 15.621.138/0001-85;
25 - Venus Servicos e Entretenimentos LTDA, inscrita no CNPJ n2 32.744.002/0001-81; 26
- S & T Construcoes e Locacoes de Mao de Obra LTDA-ME, inscrita no CNPJ nO
18.413.043/0001-64; 27 . MV2 Servicos de Engenharia limitada, Inscrita no CNPJ n'
38.284.700/0001-28; 28 - M A Feito," de Scuse LTDA, inscrita no CNPJ nO41.356.135/0001-
71; 29 - AR Construcoes e Obras de rnsteracoes EIRElI, inscrita no CNPJ n'l
36.835.969/0001-20, por cumprir todos os itens do Edital. Encontra-se aberto prazo
recursal previsto no artigo 109/ Incl$O I, aHnea "a" da lei ni 8.666/93.

Deputado Irapuen Pinheiro - CE, 23 de agosto de 2022
ANTONIO LUCAS FEITOZA DE SOUSA

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NO 2022.04.18.2 - TP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Deputado
Irapuan Pinheiro-CE, notifica aos interessados, que no dia 20 de Setembro de 2022 às
09:00 horas, ocorrera a abertura das propostas de preços da Tomada de Preço NQ
2022.04.18.2 - TP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de
pavimentação em pisO intertrevedo em diversas ruas do Distrito de Betânia, do Município
de Deputado Irapuan Pinheiro, de acordo com o Contrato de Repasse N" 900426/2020.

Deputado trspuan Pinheiro - CE, 13 de Setembro de 2022
.r----. ANTONIO LUCAS FEITOZA DE SOUSA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO. PE-001/2022 SEOUe. ÓRGÃO LICITANTE:
SECRETARIA de EDUCAÇÃO E DESPORTO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.1205.2.022.0000 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES - 30%;
elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PME, consignado no Orçamento
Municipal de 2022. OBJETO: Contratação de prestação de serviços de lotação de Veiculas,
destinados a Complementação de Rotas do Transporte dos alunos da Rede de Ensino,
deste Município, de responsabilidade de Secretaria Municipal de Educação e Desporto, e
tudo em conformidade com os requisitos, especificações das. rotas e condições do edital e
seus anexos. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. CONTRATADO; H C de Lima
Serviços Unipessoal Ltda. AS~INA P~LO CONTRATADO, Henrique Cândido de Lima, portador
do RG N2 20073378717 SSP/CE, e inscrito no CPF Nº. 054.768.403-70. ASSINA PELA
CONTRATANTE: Charlene Alves Paive. portador. do CPF N'. 842.922.613-34; VALOR
GLOBAl: R$ 93.412.50 l-noventa e três mil quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta
centavos-lo

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO. PE-001/2022 - SEDUe. ÓRGÃO LICITANTE:
SECRETARIA de EDUCAÇÃO E DESPORTO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.1203.2.009.0000 • Funcionamento do Transporte Escolar da Educação Básica;
12.362.1210.2.012.0000 • Funcionamento do Transporte Escolar ~ Ensino Médio;
elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceíros - Pessoa Jurídica;
com recursos di reta mente arrecadados ou transfandos da PME. consignado no
Orçamento Municipal de 2022. OBJETO: Contratação de prestação de serviços de
tocação de Veículos, destinados a Complementação de Rotas do Transporte dos alunos
da Rede de Ensino, deste Município, de responsabilidade de Secretaria Municipal de
Educação e Desporto, e tudo em conformidade com os requisitos, especificações das
rotas e condições do edita I e seus anexos. VIGÊNCIA DO CONTRATO; 12 {doze} meses.
CONTRATADO: H C de Lima Serviços Unipessoal Ltda. ASSINA PELO CONTRATADO:
Henrique Cândido de Uma, portador do RG Nº 20073378717 SSP/CE, e inscrito no CPF
Nº. 054.768.403-70. ASSINA PELA CONTRATANTE: Charlene Alves Palva, portadora do
CPF N2. 842.922.613-34; VALOR GLOBAL; R$ 252.540,00 (-duzentos e cinquenta e dois
mil quinhentos e quarenta reais-].

~, Este oceumentc pode ser vedficado no endereço eletrômcc
~ nUP://ww\li.in.gov,br/.;jvt(!ntjeldaoo,html, pele tódigo OS302il22091SOO241

AVISO
TOMADA DE PREÇOSN' ~/ZOlZ

o Presidente da Comissão Permanente de licitações da Prefeitura Municipal de
Fortaleza - CE I CPL~toma público para conhecimento dos licitantes E! demais interessados,
que os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Propostas de Preços serão
recebidos no horário compreendido entre lOhOOmin às lOhlSmin do dia 03 de outubro de
2022, e a Sessão de Abertura dos Envelopes contendo a Documentação de Habilitação e
Propostas de Preços ocorrerá no dia 03 de outubro de 2022, às lOh15min, em sua sede
situada Avenida Heráclito Graça, 750. CEP: 60.140-060 - Centro - Fortaleza-CE. ORIGEM:
Secretaria Municipal da Infraestrutura • SEINF. OBJETO: Contratação de empresa para
execução das obras de construção de OS (Cinco) Unidades do Centro do Empreendedor, em
diversos Bairros, Município de Fortaleza - CE, de acordo com as especificações contidas
neste Edital e seus Anexos. Modalidade: Tomada de Preços N2 003/2022. DO TIPO DE
LICITAÇÃO: Menor Preço. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Por Preço Unitário. O Edital
em seu texto integra! poderá ser lido e obtido no endereço eletrõnico:
https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/índex.asp, assim como no Portal de
licitações do TCE-CE: https:/Ilicitacoes.tce.ce.gov.br/. Maiores informações pelo telefone:
(85) 3452.3477.

Fortaleza (CE), 14 de setembro de 2022.
OTAVIO C~SAR LIMA DE MELO

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO
CONCORR~NCIA PÚBLICA INTERNACIONAL NO 2/2022

Resultado Final.
O Presidente da Comissão Permanente de licitações da Prefeitura Munícipal de

Fortaleza - CE ! CPl, torna público/ para conhecimento dos licitantes e demais
interessados, declara como DESCLASSIFICADAa Proposta de Preços da licitante UNiCOM
COMUNICAÇÃO E PROMOÇÃO EIRElI com o valor global de R$ 15.677.000,13 (quinze
milhões, seiscentos e setenta e sete mil reais e treze centavos) e como CLASSIFICADASas
Propostas de Preços das licitantes:

NATIVA 365 PROMOÇÃO E EVENTOS EIREU com o valor global de R$
14.817,006,53 (quatorze milhões, oitocentos e dezessete mil e seis reais e dnquenta e três
centavos); com NP (NOTA DE PRÇOS) igual a 100 e NF (NOTA FINAL) igual a 100 tendo sido
CLASSIFICADA em 10 LUGAR e TA2 CONSTRUÇÕESE EVENTOS LTDA com o valor global de
R$ 17.056.496,66 (dezessete milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e noventa e seis
reais e sessenta e seis centavos); com NP (NOTA DE PRÇOS) Igual a 82,74 e NF (NOTA
FINAL) igual a 82,74 tendo sido CLASSIFICADA em 2. LUGAR. Maiores informações pelo e-
mai! cpl@clfor.fortaleza.ce.gov.br e pelo telefone: (85) 3452-3473 I CPl. ORIGEM:
Secretaria Municipal de Governo - SEGOV. OBJETO: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de produção, operacionalização, ações de merchandising e
apoio logístico de Eventos de Turismo e de Negócios no Ceará e nos demais Estados do
Brasil, bem como no Mercado Internacional, com prestação de serviços de atendimento e
fornecimento dos recursos humanos e materiais necessários ~ execução. Modalidade:
Concorrência Pública Internacional N!! 002/2022. TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e Preço.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Por Preço Unitário.

Fortaleza - CE, 14 de setembro de 2022.
OTAVIO CÉSAR LIMA DE MELO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA

AVISO DE liCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAl N' 15/2022

o Municipio de Granja-CE, através de sua Comissão Permanente de Licitação
torna público que se encontra a disposição dos interessados o Edital na Modalidade Pregão
Eletrônico NO 15/2022, cujo Objeto é o Registro de Preços visando Futuras e Eventuais
Aquisições de materiais de limpeza para atender as necessidades das Diversas Secretarias
do Município de Granja/CE, sendo o Cadastramento das Propostas até o dia 26 de
Setembro de 2022, às 09h (Horário de Brasília), com a Abertura das Propostas no dia 26
de Setembro de 2022, as 09h30min (Horário de Brasília).

O referido Edital poderá ser adquirido no Site:
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ conforme IN~04/2015, e na Plataforma de
licitações do Banco do Brasil: https://wwwJicitacoes-e.com.br, localizada na Praça da
Matriz, SIN', Centro, Granja-C~, no horário de 08h às 12h.

Granja-CE, 13 de setembro de 2022,
WlllIAM ROCHA COSTA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAfRAS

AVISO DE ALTERAÇÃO

Processo licitatório Nº 2S08.01/2022-TP - Tomada de Preços
A Presidente da Comissão de licitação do Municfpio de Groafras, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados ADENDO de
modificação no Edital Convccatório.

Motivo: Inclusão da tabela de encargos sociais. Conforme determina o art.
21, §4' da Lei n'. 8.666/93, nova data de Abertura: Fica adiada a data de abertura de
15/09/2022, às 09:00hs para o dia 04/1012022, às 09:00hs. O Adendo encontra-se a
disposição dos interessados na sede da CPl no site
http://www.tce.ce.gov.brJlicitacoes/. bem como o edite! alterado.

Groafras-CE, 14 de setembro de 2022.
ADRIANA PAIVA SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ElETRONICO N9 PE/Ol0922/01/SESA

Secretaria Municipal de Saúde - Pregoeiro e Equipe de Apoio· Pregão Eletrônico N-º
PE/Ol0922/01/SESA - Objeto: AQUISiÇÃO DE 01 (UM) VENTiLADOR PULMONAR PARA
USO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNldplO DE GUARACIABA DO NORTE-CE - local de Acesso ao Edlt.I:Avenlda
Monsenhor Furtado. n' 55, Centro, CEP: 52.~6O-000 - Guaraciaba do Norte/Ceará;
https://bll.org.br;
https:l/www.portalm"nicipios.com.brlsistema/externo/licitacoes/processo.asp 7vEMP _CNPJ
=07569205000131; https:/IIicitacoes.tce.ce.gov.br- Funcionamento do Órgão: Segunda à
Sexta de 08HOOM às 15HOOM - Local de Realização da Licitação:https:/lbll.org.br - Data
de Abertura:28/09/2022 - Horário;09HOOM • Pregoeiro: Emanuel Fernando Ribeiro.

Guaraciaba do Norte - CE, 14 de setembro de 2022.
EMANUEL FERNANDO RIBEIRO

Pregoeiro

Documento esslnece digitalmenté confonne MP nO 2.200-2, de 24/0812001. e.
Ql,le nstltuJ a tntrsestruturadoChsvosPUb!it'JS 9r.).s11/Jlra . ICP·Bfil~jl.~

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br.
http://www.cruz.ce.gov.br,
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.tce.ce.gov.br.
mailto:cpl@clfor.fortaleza.ce.gov.br
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/
http://www.tce.ce.gov.brJlicitacoes/.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NR 2/2022-SEINFRA

Comunica aos Interessados que no próximo dia 30 de Setembro de 2022, às
08h30mln, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 02/2022-SEINFRA -
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de administração e

gerenciamento de frota com manutenção dos veículos, envolvendo a implantação e
operação de um sistema Inforrnatizado e integrado de gestão de frota, pelo sistema
8BMNET - www.bbmnetlicitacoes.com.br.

O edita I poderá ser obtido junto a Pregoeira, na sede da Comissão de Licitação,
à Praça dos Três Poderes s/ni - Bairro Aningas e nos sites: www.cruz.ce.gov.br,
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ce.gov.br.

Cruz-CE, 14 de setembro de 2022
EROCHANIA ACACIO PINHO LOPES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NO 2022.08.02.2

A Comissão de licitação torna público o resultado da fase de habilitação
referente a licitação na modalidade Tomada de Preços N2 2022.08.02.2, cujo objeto é a
contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo
em diversas Ruas do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme Convênio Nº
079/CIDADE5!2022 - Processos NR 5266274/2018 e 04090764/2022 - MAPP 3582 -
Secretaria das Cidades. Empresas Habilitadas: 01 ~ WU Construcoes e Servícos EIRELI,
inscrita no CNPJ ne 10.932.123/0001-14; 02 - Construtora Moraes LTDA, inscrita no CNPJ nº
33.278.617/0001-22. 03 - T. C. S. da Silva Construcoes EIREli, inscrita no CNPJ n2
10.787.147/0001-27, 04 - Itapajé Construcao e Servicos EIREli, inscrita no CNPJ n"
10.933.035/0001-37.05 - MT Projetas e Servicos de Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ nO
38.397.954/0001-52. 06 - Momentum Construtora limitada, inscrita no CNPJ n9
26.754.240/0001-75. 07 - CMN Construcoes e Locacoes, inscrita no CNPJ nº
05.930.208/0001-23, 08 - Construtora Vipon EIREli, inscrita no CNPJ n2 34.631.462/0001-
29; 09 - Real Servicos EIRELI, inscrita no CNPJ n' 37.452.665/0001-46; 10 - Clezinaldo S de

~ Almeida, inscrita no CNPJ n9 22.575.652/0001-97; 11 - Abrav Construcoes Servicos Eventos
e Locacoes EIREU, inscrita no CNPJ nQ 12.044.788/0001-17; 12 - prc Limpeza Servicos e
Construcoes EIRElI, inscrita no CNPJ nO 11.012.912/0001-08; 13 - Medeiros Construcoes e
Servicos LTDA, inscrita no CNPJ n9 07.615.710/0001-75, 14 - G.A. Rabelo Junicr, inscrita no
CNPJ n2 23.549.313/0001-07; 15 - G7 Construcoes e Servicos EIRELU-EPP, inscrita no CNPJ
nº 10.572.609;0001-99; 16 - Apla Comercio, Servlccs, Projetas e Construcoes EIRElI,
inscrita no CNPJ nº 24.614.233/0001-42; 17 - Construtora Alves Machado LTDA, inscrita no
CNPJ nº 00.375.792/0001-89; 18 - I P N Construcoes e Servicos EIRElI, inscrita no CNPJ nO
17.895.167/0001-60. 19 - Klebio Landim de Franca EIRElI, inscrita no CNPJ n2
40.640.907/0001-30. 20 - M R Absolut LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.118.326/0001-32. 21 -

CRP Costa Construcoes e Prestadora de Serviço LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.567.157/0001-29. 22 - D V R do Nascimento, inscrita no CNPJ n2 22.387.347/0001-71.
23 - A R Empreendimentos, Servicos e locacoes EIRElI, inscrita no CNPJ n'iZ

22.853.186/0001-64. 24 - A.I.L Construtora lTDA, inscrita no CNPJ n2 15.621.138/0001-85;
25 - Venus Servicos e Entretenimentos LTDA, inscrita no CNPJ n2 32.744.002/0001-81; 26
- S & T Construcoes e locacoes de Mao de Obra LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº
18.413.043/0001-64; 27 - MV2 servícos de Engenharia limitada, Inscrita no CNPJ n2
38.284.700/0001-28; 28 - M A Feitosa de Sousa LTDA, inscrita no CNPJ nO41.356.135/0001-
71; 29 ~ AR Construcoes e Obras de Instalacoes EIRElI, inscrita no CNPJ nQ

36.835.969/0001-20, por cumprir todos os itens do Edltal. Encontra-se aberto prazo
recursal prevísto no artigo 109, Inclso I, allnea "a" da Lei n2 8.666/93.

Deputado Irapuan Ptnhetro . CE, 23 de agosto de 2022
ANTONIO LUCAS FEIT02A DE SOUSA

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NO 2022.04.18.2 - TP

A Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Deputado
Irapuan Plnbelro-Cê. notifica aos Interessados. que no dia 20 de Setembro de 2022 às
09:00 horas, ocorrerá a abertura das propostas de preços da Tomada de Preço Nº
2022.04,18,2 - TP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de
pavimentação em piso intertravado em diversas ruas do Distrito de ãetânta, do Município
de Deputado Irapuan Pinheiro, de acordo com o Contrato de Repasse N2 900426/2020,

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, 13 de Setembro de 2022
r> ANTONIO LUCAS FEIT02A DE 50USA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO. PE-001/202Z - SEDUC. ÓRGÃO LICITANTE:
SECRETARIA de EDUCAÇÃO E DESPORTO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.1205.2.022.0000 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDE8 • 30%;
elemento de despesa: 3.3_90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica: com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PME, consignado no Orçamento
Muniçip~1 de 2022. 06JETO: Contratação de prestação de serviços de Locação de Veículos,
destinados a Complernentação de Rotas do Transporte dos alunos da Rede de Ensino,
deste Munlçlplo, de responsabilidade de Secretaria Municipal de Educação e Desporto, e
tudo em conformidade com os requisitos, especificações das rotas e condições do edita I e
seus enexcs. VIGÊNCIA DO CONTRATO: l2 (coze) meses. CONTRATADO: H C de lima
Serviços Unlpessoal Ltda. ASSINA PELOCONTRATADO: Henrlque Cândido de lima, portador
do RG NO 20073378717 S5P/CE, e inscrito no CPF NO. 054.768.403-70. ASSINA PELA
CONTRATANTE: Charlene Alves Paíva, portadora do CPF N2. 842.922.613-34; VALOR
GLOBAL: R$ 93.472,50 (-noventa e três mil Quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta
centavos-].

EXTRATO Df CONTRATO

MODALIDADE: PREGÃO ElETRÔNICO NO. PE-001/2022 - SEDUe. ÓRGÃO LICiTANTE:
SECRETARIA de EDUCAÇÃO DESPORTO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.1203.2.009.0000 - Funcionamento do Transporte Escolar da Educação Básica;
12.362.1210.2.012.0000 - Funcionamento do Transporte Escolar - Ensino Médio;
elemento de despesa: 3,3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica;
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PME, consignado no
Orçamento Municipal de 2022, OBJETO; Contratação de prestação de serviços de
Locação de Veículos, destinados a Complementação de Rotas do Transporte dos alunos
da Rede de Ensino, deste Municfplc, de responsabilidade de Secretaria Municipal de
Educação e Desporto, e tudo em conformidade com os requisitos, especificações das
rotas e condições do edita I e seus anexos. VIGeNClA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
CONTRATADO: H C de lima Serviços Unipessoal ltda. ASSINA PELO CONTRATADO:
Henrique Cândido de Lima, portador do RG N2 20073378717 SSP/CE, e inscrito no CPF
N9. 054.768.403·70. ASSINA PELA CONTRATANTE: Charlene Alves Petve, portadora do
CPF NO. 842.922.613-34; VALOR GLOBAL: R$ 252.540,00 (-duzentos e cinquenta e dois
mil Quinhentos e Quarenta reais-i

AVISO
TOMADA DE PREÇOSN2 3/2022

o Presidente da Comissão Permanente de licitações da Prefeitura Ml.lnícipal de
Fortaleza· CE I CPlt torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados,
que os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e Propostas de Preços serão
recebidos no horário compreendido entre 10hOOmin às lOh15min do dia 03 de outubro de
2022, e a Sessão de Abertura dos Envelopes contendo a Documentação de Habilitação e
Propostas de Preços ocorrerá no dia 03 de outubro de 2022, às lOhlSmin, em sua sede
situada Avenida Herácllto Graça, 750, CEPo60.140-060 - Centro - Fortaleza-CE. ORIGEM:
Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINE OBJETO: Contratação de empresa para
execução das obras de construção de 05 (Cinco) Unidades do Centro do Empreendedor, em
diversos Bairros, Município de Fortaleza· CE, de acordo com as especificações contidas
neste Edital e seus Anexos. Modalidade: Tomada de Preços NO 003/2022. DO TIPO DE
LICITAÇÃO: Menor Preço. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Por Preço Unitário. O Edital
em seu texto integral poderá ser lido e obtido no endereço eletrônico:
https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp, assim como no Portal de
licitações do TCE-CE: httpS://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Maiores informações pelo telefone:
(85) 3452.3477.

Fortaleza {CE}, 14 de setembro de 2022.
OTÁVIO CESAR LIMA DE MELO

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO
CONCORR~NCIA PÚBLICA INTERNACIONAL NO 2/2022

Resultado Final.
O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de

Fortaleza • CE ! CPl, torna público, para conhecimento dos licitantes e demais
interessados, declara como DESCLASSIFICADAa Proposta de Preços da licitante UNICOM
COMUNICAÇÃO E PROMOÇÃO EIRELI com o valor global de R$ 15.677.000,13 (quinze
milhões, seiscentos e setenta e sete mil reais e treze centavos) e como CLASSIFICADASas
Propostas de Preços das licitantes:

NATIVA 365 PROMOÇÃO E EVENTOS EIRElI com o valor global de R$
14.817,006,53 (quatorze milhões, oitocentos e dezessete mil e seis reais e cinquenta e três
centavos); com NP (NOTA DE PRÇOS) igual a 100 e NF (NOTA FINAL) igual a 100 tendo sido
CLASSIFICADA em 12 LUGAR e TA2 CONSTRUÇÕESE EVENTOS LTDA com o valor global de
R$ 17.056.496,66 (dezessete milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e noventa e seis
reais e sessenta e seis centavos): com NP (NOTA DE PRÇOSI igual a 82,74 e NF (NOTA
FINAl) igual a 82,74 tendo sido CLASSIFICADA em 22 LUGAR. Maiores informações pelo e-
mall cpl@clfor.fortaleza.ce.gov.br e pelo telefone: (8S) 3452-3473 I CPL. ORIGEM:
Secretaria Municipal de Governo - SEGOV. OBJETO: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de produção, operacíonalização, ações de merchandísíng e
apoio logístlco de Eventos de Turismo e de Negócios no Ceará e n05 demais Estados do
Brasil, bem como no Mercado Internacional, com prestação de serviços de atendimento e
fornecimento dos recursos humanos e materiais necessários à execução. Modalidade:
Concorrência Pública Internacional N9 002/2022_ TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e Preço.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Por Preço Unitário.

Fortaleza - CE, 14 de setembro de 2022.
OTÁVIO CÉSAR LIMA DE MELO

Presidente da CPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 15/2022

o Município de Granja-Cê, através de sua Comissão Permanente de licitação
torna puonco que se encontra a dtsposição dos interessados o Edital na Modalidade Pregão
Eletrônico N~ 15/2022, cujo Objeto é o Registro de Preços visando Futuras e Eventuais
Aquisições de materiais de limpeza para atender as necessidades das Diversas Secretarias
do Município de Granja/CE, sendo o Cadastramento das Propostas até o dia 26 de
Setembro de 2022. às 09h (Horário de Brasllla], com a Abertura das Propostas no dia 26
de Setembro de 2022, às 09h30min (Horário de Brasllia].

O referido Edita] poderá ser adquirido no Site:
http://munidpios,tce.cê.gov.br/Hdtacoesj conforme IN-04/2015, e na Plataforma de
licitações do Banco do Brasil; https:/lwww.lidtacoes-e.com.br. localizada na Praça da
Matriz, S/N°) Centro, Granja·CE, no horário de 08h às 12h,

Granja-CE, 13 de setembro de 2022,
WIlliAM ROCHA COSTA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAfRAS

AVISO DE ALTERAÇÃO

Processo ucuatorto N' 2508.0l/2022-TP - Tomada de Preços
A Presidente da Comissão de licitação do Municfpio de Grcalras, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados ADENOO de
modlficaçâc no Edital Convocatório,

Motivo: Inclusão da tabela de encargos socíaís. Conforme determina o art.
21, §42 da lei n2. 8.666/93, nova data de Abertura: Fica adiada a data de abertura de
15/09/2022, às 09:00hs par. o dia 04/10/2022, às 09:00hs. O Adendo encontra-se a
disposição dos interessados ne sede da CPl no si te
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/. bem como o edita I alterado.

Groafras-CE, 14 de setembro de 2022.
ADRIANA PAIVA SOU2A

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N2 PE/OI0922/01/SESA

Secretaria Municipal de Saúde - Pregoeiro e Equipe de Apoio . Pregão Eletrônico N2
PE/010922/01/SESA - Objeto: AQUISiÇÃO DE 01 (UM) VENTILADOR PULMONAR PARA
USO DO HOSPITAL E MATERNIDADE 5ÃO JOSÉ, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICfplO DE GUARACIABA DO NORTE-CE - Local de Acesso ao Edltal:Avenlda
Monsenhor Furtado, n' 55, Centro, CEP: 62.380-000 - Guaraciaba do Norte/Ceará;
https://bli.org.br;
https:j /www.portafrnuntciptos.com.br jsistema/ externo/licitacoes/processo.asp 7vEMP _CNPJ
:::07569205000131; https://lícitacoes.tce,ce.gov.br· Funcionamento do Órgão: Segunda à
Sexta de OSHOOM às lSHOOM • Local de Realização da licítação:https://bll.org.br - Data
de Abertura:28/09/2022 ~ Horário:09HOOM • Pregoeiro: Emanuel Fernando Ribeiro,

Guaraciaba do Norte - CE, 14 de setembro de 2022,
EMANUEl FERNANDO RIBEIRO

Pregoeiro

Documento ;I~sin;adodigit:umente cGnfGrméMP n9 2.200-2 de 24/08/2001, .~
Que institui" Illfraesuvwra eo rnovos Publicas Brasileira· ICP,Brasil. ~

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br.
http://www.cruz.ce.gov.br,
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.tce.ce.gov.br.
mailto:cpl@clfor.fortaleza.ce.gov.br
http://https:/lwww.lidtacoes-e.com.br.
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/.
http:///www.portafrnuntciptos.com.br
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COMPANHIA DE GÁs DO CEARÁ - CEGAS
Toma publiCO qu", re .ebeu d> Sup..r.nI~,K!~nalli
ESI!ldual do MetOAmb!enle . SEMACE a LICença dei
InslAl.lçá<) n" IdO'102l rt!f",ent,· .• hr>planla•••'lo 00
uma red•• de d.'!l'lbw;âO de gas tlalural pa'a a ETC
CARIRI. 10callZllda no MuniC'p.o <la Juaztllto no
NoI1e--CE FOI determmado o cemprmento das
mClgénCI<lSconteas nas Normas e mseuções de
ucencraroentoca SEMAC[

A 11180RA DE A NfSOUIT. VETERINARJA
IPET PATItIHASI

Torna p-ubbco que requereu 6 êecretene de MeIO
AmbiQnt.: e Contro\<QUrbano - SMU CIucenca Amblental
lJnlCa para Atividades Vetennárias. Comercio tareJista de
m(KJic••m"ntos vetQrln.ano_ ~ ComQrc.lo "',lf(!jis!a dO'
8n,ma.1So .••.1'10& li! de artl90$ to' aIIlTlt"CltoSo par.tt anlm~lI' df
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PROCEDIMENTO DE LlCEtlC1AMENTO AMBIENTAL IUNTO
;.. SMU. E SEUS tfEITOS SÓ SER"O VALlOAOOS COM A
DeVWA EMISSÃO DALlCENC~.

AS$oC:lAçAo DE .ARTI$ANATO PALHAS A
MÃO tnscrue no CNPJ 34.820.651/0001-40
localizada na rua lJommgos Alves Ribeiro n·
1412 bairro Janguru55u, CEP 60.665-050.
REGI5TRAOA corn MICROFILMAGEM N"
157701 NO CARTÓRIO 1" Reglslro Civil das
Pessoas Jurídicas cartorto Perçentmc Maia da
Comarea dE Fortaleza-Ceará vem Tornar
pubuco G1!e requereu a DISSOLUCÁO OA
AS~OClAÇAO .

F. EDIVANIlI LOPES
Tom. PlJblic~ que recebeu da SupennlendÍln<Ía
Estadual do MolOAmbl~nte-5EMACE 4 REGULA·
RtzAÇÀO IlE LICENÇA DE OPERAÇÃO COM
LICENÇA VENCIDA para poeto de tombuetlvel
localil~do na R ANTONIO ZEFERINO VER AS. 41.5.
SÃO FRANCISCO - CAMOCIM FOI determinado Q

curnpnmento das eXigênCias conndas nas
Normas e lnstrucões de Ucencíamenla da
SEMACE.

L S MARTINS SH..VEIRA

"';omap\.oOtlc.oQl,;ereQUereuaSecre~n~ M ,,..,:-.pal.oe Mi&jOA~~1e 00 ,o1c:arau-SeM~'Aa
Reçu8rlZA~o Cf: uce-ca de Opaaçao pa"3 a c-1.made 00 Pequeno AnCOl'i:lOO1Jt'O no
J.~unt!:irJlOdtzAcafau àSm&geos ooRtOHOfl'\>~lfllO
F'1II OetM'TUf'laqn I) cUrl1~nle"1'l nas f1t •• ,,~ l;:"iI!J, ,""':!OI,,1;:1\ M· Norm;:r; lt trls'r, ;Óft~ oe
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~ AVISO DE UOTAÇÁO FRACASSADA
PARA OS ITENS 1, 2 E 3

a·.
For~aleza

PROCESSO: PREGAO El[1RO,"iICO N', 35512022. ORIGEM: INS1HUTO DOUTOR
JOSE FROTA - UF - NUClEO DE ENFERMAGfM DE ESTfRlUlAçAO NUEST'IJF
OBJET() CO~IS TIl UI 08JHO DA PRESUHE UCTA(AO li ,flEÇAO DE PROPOSTA
PARA o REGlSIRO DE PRECOS VISANDO AQUI$!CÓ[S FUTURAS E EVENTUAIS DE
CESõOS ARAMADOS PARA TERMODESINFECTORAS DE ACORDO COM AS
fSPCClflCAcOrS [ QUANnTATlVOS ?'lEVISTOS NO ANEXO I TERMO De
REFfAeNClA DESTE EOITAl. POR UI\·, I"tRiODO 01: 11 'OQ.m ME~ES. 00 TIPO
MENOR PREÇO. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARC~LAOO. QAI PregC>ello:al
dó CENTRAL DE llCITAÇOES DA PREFEITURA DE FORTALEZA· ClFOR. toma
publico pdfa cO"h~C"'ll,·nro do, .1"!allI~·~,'d~Il',H tml~e,~do, ou'< ula PREGAO
ELE.TRÓNICO N·.35512022 - UF foi declarad~FRACASSADA PARA OS ITENS 1. 2E
3 MdIO' ••, Inform.cÓM dlrav.;,do f'mAóHICII<lClO .dlorf().tal"l.H~.'lOV.bt Ou p€'lo
t(~t;'fot\~j8SI3452 J41J.

FOIl_leu tE. 14 a". setemoro de :!Ol2.
CARLOS HENRIQUE ROCHA ALME10A

P"'<Joe",,,a d~ (lIOA

PREHlTURA- MUNICIPAL DE ERERE: E)(TRATO 00 CONTRATO. MODAliDADe
"Olrj:. fU·RÇ'.:T\~. ;'l n)I.;;~: ·;·DI" ~GÀOllCfTAI'/TE,.t(",-r.V11;,,.
! ,): ~'.ÃU ~ :;., Pí'·l', DOTAÇAO ORÇAMfNTAHIA 11 36L1l0JZOO9 0000 I

-í : rf<I~:·~rrrh.. t:\lohr >~.:i ::Oi..JCdl. l B,t'I\! 12.362.1210.2.012.0000

H~.. ·\0 I
H!?,':, El~fe/Ç.f...J)S d<l!~Iembro dJl.Zll,

:"IHt ••'

ESTADO DO CIoA!1A PRlHIlURII MUNj(lPAL DE MMANGUAP( [)(IRATO 00
CONTRAm DE N•. Q6.22.09.02.001 - TOMADA oe PREÇOS N. Q6.0U/2022-TP 08JfTO
CONSTRUÇÃO oe UMA ARININHA NO OISTRITO oe lTAPEBUSSU, MUHIOPIO oe
MARANGUAPE!Q oe INTERESSE DA SECRETARIA DE INfAEST'RtJT\JRA CONTRAT,\NTE:
SECRETARIA.DE INFRAfST'RUlURA. ÇQlIU!A.1MlA. OATERRA CONSTRUçõES E SERViÇOS
EIRElI. "><"1.1 tIO CNPJ nU 10.477919/0001 24, (orn. valor '(>1>1 d~ R$ 19S.43S.41
Urele"~ e IIO\Ienta e CIntOm1i,quatnxenlOs Otnnta e cinco reais e quattnla e um
centavos). o-azo de execuçâo 120 tcento ~ ""'Ie) tf"" VI.';"'''' do contr';!l. 1': {dore}
me-ses a contar da assinatura. do cor-trato. Cata do CO"trato' 02 d-e setembro de 202.2
M.",ngu"ll<' em 1·1o~ seternoro d~ 2022

ESTAOO DO CFARA - PREFEIT\JRAMUNIClDAt DE CIiOROZINhO - AVISO DI: LICITAÇÃO
A Pr,~gOí'"~rado MUlli(IPIO de Choro;nnho tQ.fna p14~O Que se f"n(.omrd ~ d'~PO\içãc
:1~ ~ntere).\.1dos o lOltal d" hC\tdÇclo n,. modahdadl PrlP.gao n~ 'orma Pnl$(\t1CliJi,

autuadc sob o n' 2022.09 13070-PP·SEDUC.do "1>0 Mer.o' Preço. CUJO objeto e
Contr.at;ção de Emore:'d: EspeclaJ!zadano forne(ím~to de Combuçnvel.- noo GasolIna
Pdta lltrndt~1 ti", fI('te~~ld,la""', d.. Si'_:~(1dllrhJ ck1 (du(aç.:lo do Mun;'",p1o d~'
ChOIOllO"O-CE, A '''JI'l"r-~ '10 d,<! 2& de .el~rt1bto de 20~1. u, 09.00hs Ma".)(~,
,r.forrr..a;&s. na ~t;t da Comt;:;ão Perman"ntC' de tK'laç.ão. ~Ituada na A'IJ R.lmuntfc
SimplfCloee CarvJ'hO. S/N - Vila RequeijãO - CtiorO:,Mo-CE das 08,00 As 14.0011 e no
1~{e: wwy.'içe"e~ ChorOllnho. 14 ee setembro de 2021 Elam~CnStlnll de
Ma'dl> (c:r,t., Silva - P,eg,w.1f J

(STADO DO elA!\!\ PRUEI1URA MUN'LIPI\L DE MARANGU/lPE e.XHlATO 00
CONl Rl\õO os Ns, II6.22.09.12.001- TOMADA OE PREÇOS 1'/9 Q6.009/Z022·TP O!lJ~ TO
CONTRATAÇÃO Df EMPRESA PARA RfVlTAUZAÇÃO 00 HORTO Df NOSSA SENHORA
DA PENHA, NO MUNIC!PIO DE MARANGUAPE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
tN~RAESTRU"TlJRA CQNTM'IAI'jT..(! SECRETARIA DE INfRAESTRUTURA. tQ~TIl.~~º~
ASTRO CONSTRuç{)[S E SfRVIÇOSlTDA, -.\(r ,ta noCNP) !lO ,4635.782/0001-40. com
<lvaler toWI di! RS29$.303.03 td",~nto~ e noventa e dn1:o mil. lrelentos e trfs re ••ts e
três C~ntô1'VOSJ~e •.eeuçôc 120 (c.:efilo li!,,"'It!'1d~1$. \'Jge~lJ do contrato: 12 {dNCO\ meses
a c.ontar dê ass\na:tJra do contrato Data do C(t("tratO 12 de setembro de 2022
Mar.mgoap<!. lq d.soternbro de 2022

I:STAOO 00 CEARÁ - PREFEITURA MUNJaPA~ DE EREAÊ - AVISO OE ERRATA DE
EXTRATO 00 CONTRATO DE !li' 202209.12.002. M.J)'pp.J.ID!\DE: PREGÃO
llElRÓN,CO N' Pt·oll120n SlY> QImIQ. CONTRAÇilo DE SlRVIÇOS
ESPfCIAl,LAOOS DE f·ORNI'.CIMlNTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA ce SOfTWARE.
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE (QUIPA""NTOS. HOSPEOAGFM EM NUVEM
SUPORTE TfCNICOE CAf'ACIII\ÇAO Df SflMllORfS E PAESTAOOqES DE SFRVIÇOS
PARA 100A~ AS U'~IOAOES Df Sf\ÜOE Qli' COMpO'M O SISHMII MUN;CIPAL os
~AUDE DESTE MUNIC{PIO, EM CONFORMIDADE COM AS ESPEClflCAÇOES
CONST"'NTI5 DO ANEXO I 00 EDITAL A COMISSÃO DE PREGÃO COMU~ICA AOS
I"TER(S~AOOS QUE O PAAZO ot VIG~NClA DO CONTRAIO. Q.t/~Ljl~
~ OE 2:0l2. (t-SE: 12 PE SEIEMe~3 ACOMISS,\O

~~~I



24 WWW.OPOVO.COM.SR
QUINTA-FEIRA
FORT~LEZA· CEARÁ -15 DE SETEMBRO DE 2022

')

/

PUBLICAÇÕES OBRIGATÓRIAS »»

) POP.

ESTAOO 00 CEARA . PREfEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE - EXTRATO DO
CONTRATO oe N'!. 06.22.09.06.001- TOMADA DE PREÇOS NO 06.014/2022·TP OBJETO'
CONSTRUÇÃO OE PASSAGEM MOLHADAS. NO MUNldplO DE MARANGUAPE OE
INTERESSí DA SECRETARIA DE INFRAESTRUlURA. CONTMTAf'ilE: SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA_ ÇQrillW..Al2lr DATERRA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIREU.
inscrita no CNPJ n9 10.477.919;0001-24. com o valer total de R$ 727.821,11
[setecentos e .Inte e sete mil, oitocentos e vinte e um reais e onze centavos), prazo
de execução: 150 (cenro e clnq~enla) dIas. vigência do contrato: 121dozel meses 3
contar da assinatura do comrato. Data do Contrato: 06 de setembro de 2021
Marãnguape, 14 de setembro de 2022

PREfEITURA MUNICIPAL DE ERERCEXTRATO DO CONTRATO. MODAllOADE
p",GiíOSd:IRÓ~:l(ON° P( Ou: ,(1]2 ,[['lU': ÓRGÃOLlCITANTE:SECRlf,\i1I\dc
f DUL~O;() r !)fSPOB rc COTAÇÃO ORÇA~~UNTAIlIA' 12.35112052.022.0000
f\.t.:aNUTENCAQ 00 ENSIN~ FL" ••J:.4Mn"T~l h~jDE3 - 30~(:.»if'omtlf)tc c- (ti'.~.p~'~J
.3.3 90.3:::'1;)(1 l...JO;,.,tr05 S'2r'JK.J.!: de T<::'rt:.etru:.. LP-::S.-s.·:),) hlrdlCJ. .';':'T1 (e·:.:;r':oc~
d,r~~ame;;~2 arr~;:3dad0~ ou :f.;;nsle'i'"c::!,); cs DME ConSIF;"1aO{\ 1'\: Orçl"?"',e'1t:
M,,,,rrp,,' <1~ 2G21 ORlHO: CON)RA'~ÇAO DI PR,~1AC;"O Df S!P.VICClS m
ia. (Aç. A.-0.... DF.. 1iF.".·.U.I..0'.·.... D.E."TINA.I!O.S. t; .QMr'_.itr;'clJ;l'j...:~.AÇl.~._rs.._RP.•.I."...U,G
;rR.;..~~SPOF1J QQS A\,l'NOS. :)", F~QÇ,jDE_FNSIr>iO,Jl=S-'_~ M!JNIC!~!<:;». jOE
R[S'O~S~2·llIOADE DE SECRETARIA 1.'l'NIC'PA, DE ;:DtlCACAO E DESPORTO. E
'I'JOO [I,' CONfORMIDADE COW OS i'LQUIS'·üS. [sPl(!FlCt,ÇOES [l.\S R07N,;:
CÚ·'êlll.f;CS D(' 'l'll IAl SEuS ANI >OS IIlGENCIA 00, CONTRATO, J 2 LXuH
r.-1fSfS CONTRATADO:'" C Df 'M!. '" RVIÇe:, dNiP~S,()M .rDA ASSINA PElO
CONTRATADO: H'IIRIQI';;: CAM),:;Oo' .,MA. _üRT,Ii:;QR De RGN" 200733'87 F
55";C( E ',se '-:-0 NO CPF v 05'::' ~"B.403-:t), ASSINA PELA CONTRATANTE
(Hi\RLUiLl\.lVL~ ~.•\lVI, PQRfADClf\A.DCi CPf foi ;;4;:.,,22,613·34, VAlOR GLOBAL:
R$ ?M 7( ,:.1 (N;>VfNlI. , IR~i Mil ':";_iAIRl~ft"'TO., l ~~; f N'IA E oors ",,\15 f
C,'.QuF r~T",Cf'I'i;YO~.rewJ-'E, as desetembro de ~.02~~ón\JJJr"ir~e.s5a
- p '.;gll<' i;.\l QJic~

POPULARES CLASSIFICAD05-
A operadora de:planos privados de asslstêncía à saúde, UNIMED[)O CEARÁ, CNPJ (MF11~.395.358/0001-14. ecegistrada na Agencia Nacional de Saude Suplementar -ANSsob N° 32.195-8. pocseu representante legal. de acordo com o dispostonoart.13.Paràgrafo Uni<;o. inciso li,
da l ••1n'9.656198( Lei dos Planos de Saúde) e na Súmula Normativa n'28, expedida pela ANS em lO de novembro de 2015. consideradas as tentativas frustradas de notificação pessoal dos seus benellciárlos listados abaixo, vem. por meio do presente editaJ, NOTIFICA-LOS a fim
de "lue compareçam à UNIMED CEA.RÁ, localizada à Rua Padre Luis Figueiras, 52,Aldeota. em FortalezalCE, CEP 6!I150-015, NO PRAZO de 10 (DEZ) D.\AS,contados a partir da publicação do presente edital, e regularizem a sltuação financeira de seu plano de saúde, tudo visando
ganntÍl a continuidade dos servíces prestados. Ressaltamos que o não comparecimento e a não regularlza<;ao de sua situaç10 financeira no local e no prazo acima referidos implicará na rescisãcrcancelamento de seu plano de saúde. Caso já tenham sua situação regUlarizada
junto a UNI~E[) CEARA. por favor desconsiderar este aviso. Por fim renovamos 3 satístação em tê~os como nossos beneficiá rios.
con:r ••'O:91919797069811 CPF .634602468,Contrato. 97979797'08881 CPF :'881!1l6133. Cont,,,,0:97979797109437 CPF:059S09783,Contr .•to:9791919160B 1036 CPF .6S0261443.Contn>to:979791978QI35 CPF .31458' 573,ConttOlo:9197979n20493 C PF :034992123,Contrato:979797917201193 CPF .069'48183.
Conlrato:9 7919 7979'94008 CPF :07351 0403,Contrato:9197979791911008 CPF:034,16 7943. ConlT~!0:97!H979191911 248 CPF:4737 43S73,Contralo:979797979193OO2 CPF :., 3945503,C onlnltc>:919797979193032 CPF:663637303,Co.ntrato:979 797979181378 CPF:0.489<12223.Contr.to :979797979152092 CPF: 015002323.
Contrato.97919797TaOl08 CPF:6135SQn3.Contralo.9797979nao154 CPF:$2062643, Cont11lta:97971179n903040 CPF_32054<1033,Conuato 9797979T7904046 CPF'27501298S,Contrato:9797979n9~130 CPF.607266213.ContralO:979791l1n90478 CPF.0&78$933, Contrato:9797979n90274 CPF 614845393.
Corwato:97919797790452 CPF:oon09593,Contrato:9797979n902602 CPF:021974173,Contr.rto:979797979171S5J CPF:OSOO53503,Comrato:97979757606362 CPF:nS766963,Contrato:979797979181540 CPF:6S7572893,Contrato:97979797113196 CPF:0214a6603. Conttato:97979797112641 CPF:037073743.
Co"lniIto'91919797790 I 70 CPF :68214 7153,Contr.al0 '9797979753543 CPF '163093323, ContnlO'97979197' 29575 CPF:072984S03 Contraio '97979797780 171 CPF'Q3Q820463,Contralo'9197979'71 12633 CPF:O 10436993.Con'r.Jto·97t 797971092A CPF :26551 B023. Controto:97979797780 160 CPF '054972593.
Conlfalo,919197979 193008 CPF-024352463. Co"trato:91l179797111 913634 C PF:62806 5963.ConlTalO'979797977901 01 9 CPF:539608SS1, Contrato: 979797979193978 CPF:041633583.Con""IO·979 797971037876 CPF' 549571173. cea ••.•to:97~797979191~030 CPF'~59681 03,Conlrato:9797979706 71199 CPF·789912263.
Con""10:919'19797720901 CPF:067034503.Contrato:97979797720900 CF'F:427010743.C011lnto:979797979192763 CPF:003A72083.

ESTADO DO CEARÃ
PODER JUDICtÃRIO

TRIBUNAL DE .JUSTiÇA
C"mio;sã" Permanente de Contratação

EOITALDO PIIEGAO ElETRÔNICO N o 2512022.
A ':omla silQ Pormanonto d<l Contr~l"ç.tlo do

Tnbuna\ de .Juslu;a do Eatado do Ceara lema
publlC!Oque reatizara no dia 2B do setembro do

202Z. ã. ,.:30h (hman" de Blaslha\ um Pregão

E'le',,~n '<O oo 11!l0 MI NOR PREÇO QUI) tem como
Ob)eto a cooír atac ão de empresa especIalIzada em

seNlçcS comuns do marunençâo pr'6diat e

adequação p adia; para atuaçêo nas edrhcacôes do

rrrb""id do J"'''çl\ do Eblado oo C'lilln OJ C!'J
As proocstas de P'&ÇOS serão recebdas por mero

etetrórnco atll Q dla 28 do setembro do 2G22. as
t4:0011 Ihoraro do Braslhai Fdllal o dQn.),.
lolorrnal;ÕElS estêo •..• dl~poslçõa pele>" f,MS

ww"M!CQJua.J:/r ') www.llclloçooa-o.çombr
Coníatc das 08 OOh as 18 OQh pelo e-mail

!<IIl..~i~jll.lLbr: ou WhalsApp (85)

3207-.100 f'Ofioleza·CE 1·100 setembro 0& 2022
PRESIOENiE DA COMISSAO PERMANENTE DE

CONTRATACAo.

Comarr.~ de-Fcr'talez a 1ól Vara Civel ISEJUD 10 Grau}
EDITAL CtE crncio {PRAZO De 20 DIAS). Prece ee o n':
0215~71-24.1ClZ08.06.000·1. classe: BU5<. e Apreensêc
emAlienaçáa FldiJr.iana Assunfo:AhenaçàQFiduciã,.ia
Reqllore"te !lANCO ITAIJ UNIBANCO S/A R.qumd.
Com•.'c ••LCa.i'. Eir.ti, V.I.r d. C.us. RS 37364.09 Ú
Dr Age-norSludart Neto, JUIZ de Direrto d a 16'V~riJ Cfvl!"l
(SEJUD l ' vrau) da comere a de- Fortaleza/tEr por
nomeaçãoleial. fAZ SABER aos que o presente EDlTAl
DE CITA(Ã.Ocu-emou dele ccnhe-unente iiven~m. Que por

Novena de
Santa Luzia
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Modalldado: CO''''''''ôh<lQ n." lJll2/?On Tipo: Mf!IOR WfÇO Objoto:
CONll<AlAÇAO DE P!:SSOA JURIDICAAP1A A P~ES1AÇÁO DE S[~\lIÇO~ l)L
CON51RlÇÃO CiVIl DA NOVASEDE()() ESCRIIOfllOREGIONAl SERIÃOCéNIRAl .
r,~E'PAr ler. Cr>M 'i\l~CO~IIRAT"ÇÁI) or f\Tr~<I, (1pINrA PO~ CCNlCll or
Mj«RólME'R[,AS Mt. EMFlllSAS l>E PLOlllNO MIlI t . lPI l MlCkOlMllIlUNDlOO~
IJ.lI"II\llr.III,1 .,,,1:1 ,, • -.,.." i •••••••.• \ .l ••• _•••••• ,,~<••• , .-l••• "1'1">') "'_.,1.",_- u·••·l"tru.l I ••l .•~ lv ••...••,I

'"CEARA
GOVERNO 00 ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÀO ELFrRONlCO N2 2022lZ82
A secretana da casa CiVILtorna público a ,\fMARCAÇÃO do Pregão Eletrõn,co N2 2022U82. de interesse dQ

Secretaria da Saude - SESA.cujo OBJErO e: Registro de Preço para futuras e eventuais aqursições de orteses
e Proteses MOTIVO. Alterações no Editol RFCEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.cornprasnet.govbr. atraves do N" 12822022, ate o dia 30/09/2022, às 9h (Horaflo de Brasilia-DF) .
OBTENÇÃO 00 EDITAl:Noendereçoeletrônlco acima ou nn srte www.seplag.ce.gov.br; Procuradoria Geral
do Estado, em Fortaleza, 13deSetembro de2022.DORISlEIOECANDIOO DE SOUSA- PREGOEIRA.

'"CEARA
GOVERNO DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÀO ElfTRONICO N2 20221381
A SerrNJr.J d.) Ca~•• Civil te"". pubnco o PregJo fI"\'ôr\lCO 11/9 JM2138.1 dt' int("re~se d~ 5(,((1'l;:1r1" da
Saude - SESA. cujo OHJErO é; Rcg.stro de Preço para 'Ulura~ e eventuõis aquislçõe, de medrcarnentos,
(onfor me i?specrficaçõps conueas no F.d't,1f t' seus Anexos RECfBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
!!ndereço www.comurasnet.gov.br. airaves do N" 13812022. ate o dia 30/09/2022 as 9h (Hcrano de
Brasllia-DF). OBTENÇÃO DO EDITAl No endereço eletrôruco acima 011no síte wwwsepla ce.gov br
Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 12 de Setembro de 2022 DAtllA MAR M(!l@ .A
GONDIM-PREGOEtRA. /S,J'

CEARÁ
OOVEIINO DO UTADO

Sauoe - SESA. CUJo OBlErO é: Reglstro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos,
conforme pspeclflcaçõe5 contida, 11('1Ed,t.,I •• \l'lI$ AI1"~os RECfBIMENtO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS, N('I
endereço www.compr ••snet.l!ovbr.at.ave~ do NO 14912012, .1IC o d.d 30/09/2022, ••s 9h30m." (1-101ül io dI.'

8rasilta-OF), OBTENÇÃO DO EDITAL, No endereço eletróruco acima Ou no síte www veplag.ce gov.br,
Procuradorli! Geral do Estado, em Fortaleza, 12 de Setembro de 2021_ FRANCISCOCLAUDIO RnS DA SILVA

http://www.cornprasnet.govbr.
http://www.seplag.ce.gov.br;
http://www.comurasnet.gov.br.
http://www.compr
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REFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ. EXTRATO DO CONTRATO. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE-001/2022 .Q;Ef*gc.

ÓRGÃO LICITANTE: SECRETARIA de EDUCAÇÃO E DESPORTO. DOTAÇÃO ORÇAME:'I;TÁRIA: 12.361.1205.2.022.0000 - MAN ttNCArr-.f-OI~-
DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB - 30%; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; co 'Lr:~e~c~U1~'s~o~s~~~:;:j
diretamente arrecadados ou transferidos da PME. consignado no Orçamento Municipal de 2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAfi - "E .ICE
SERViÇOS DE LOCAÇÃO DE VEicULOS. DESTINADOS A COMPLEMENTA :ÃO DE ROTAS DO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA E rere
DE ENSINO. DESTE MUNicíPIO, DE RESPONSABILIDADE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. E TUDO _
CONfORMIDADE COM OS REQUISITOS, ESPECIFICAÇÕES DAS ROTAS E CONDIÇÔES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. VIGÊ~CIA DO
CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. CONTRATADO: H C DE LIMA SERViÇOS UN IPESSOAL LTDA. ASSINA PELO CONTRATADO: IIENRIQUE
CÂNDIDO DE LIMA, PORTADOR D.O RG N° 2007337X717 SSP/CE, E INSCRITO NO CPF N°. 054 ..76X.403-70. ASSINA PELA CONTRATANTr:

RLENEALVES PAIVA, PORTADORA DOCPFW. 842.922.613-34; VALOR GLOBAL: RS93.472.50(-NOVENTA ETRÊS MIL QUATROCENTOS
TENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS-lo Ereré/CE, 05 de setembro de 2022. Antônio Freire Bessa - Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
t:EITURA MUNICIPAL DE ERERÉ. EXTR~TO DO CONTRATO. MQDALIDADE: PRJ;::GÃOELETRÔNICO N". PE-001/2022 - SEDUC.
AO LlCITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇAO E DESPORTO. DOTAÇAO ORÇAMENTARlA: 12.361.1203.2.009.0000 - Funcionamento do

Transporte Escolar da Educação Básica; 12.362.1210.2.012.0000- Funcionamento do Transporte Escolar- Ensino Médio; elemento de despesa: 3.3.90.39.00
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; com recursos dirctamentc arrecadados ou transferidos da PME, consignado no Orçamento Municipal de
2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEtCULOS, DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÀO DE
ROTAS DO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO, DESTE MUN.ICÍPIO, DE RESPONSABiLiDADE DE SECRETARlAMUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, E TUDO EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS, ESPECIFICAÇÕES DAS ROTAS E CONDIÇÕES DO
EDITAL E SEUS ANEXOS. VIGtNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. CONTRATADO: H C DE UMA SERVlÇOS UNlPESSOAL LTDA.
ASSTNA PELO CONTRATADO: HENRTQUE CÂNDIDO DE LIMA, PORTADOR DO RG N° 20073378717 SSP/CE, E INSCRITO NO CPF N".
054.768.403-70. ASSINA PELA CONTRATANTE: CHARLENE ALVES PAIVA, PORTADORA DO CPF N". 842.922.613-34; VALOR GLOBAL: R$
252.540.00 (-DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS MJL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS-). Ereré/CE, OS de setembro de 2022. Antônio F~ei0
Bessa - Pregoeiro Oficial. ~

*** *** ***
Es do do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - Extrato da Ata de Regístro de Preços ns" 22.09.12.01, 22.09.12.02, 22.09.12.03, 22.09.12.04

.r>. proveniente do Pregão Eletrõníco N° PMF-22.06.28.01-PERP, tendo como Orgão Gerenciador a Secretaria de Administração e Planejamento.
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de consumo tipo expediente para atender as necessidades das Secretarias do Município de
Forquilha-Ceará; Detentor da ARP N° 22.09.12.01: Comercial Lucas de Produtos Alimenticios e Material de Construcao LTOA, Valor Total: R$ 365.849,70
(trezentos c sessenta e cinco mil oitocentos e quarenta c nove reais c setenta centavos), Representante Legal: Lucas Almeida Gócs; Detentor da ARP N°
22.09.12.02: Byg Master Comercio e Representacao de Produtos Alimenticios EIRELI, Valor Total: RS 420.499,99 (quatrocentos e vinte mil quatrocentos e
noventa e nove reaís e noventa e nove centavos), Representante Legal: Geane Leal de Oliveira; Detentor daARP N° 22.09.12.03: Status Comercio, Servicos
c Representacoes LTDA, Valor Total: R$ 1.596.897,57 (hum milhào quinhentos e noventa e seis mil oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e sete
centavos). Representante Legal: Anrineide Pires de Lima Ferreira; Detentor da ARP N° 22.09.12.04: Suprimax Comercial LTDA, Valor Tota l: RS 129.499,60
(cento e vinte e nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), Representante Legal: Alberto Magno de Brito Ramos; Validades das
ARI's: 12 (doze) meses a partir da data da publicação. Forquilha - CE, 14 de setembro de 2022. Clegiane Linhares Prado - Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município de Forqnilha-CE - Gerenciadora da Ata de Regístro de Preços.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XIV WI87 I FORTALEZA, 15 DE SETEMBRO DE
'?

*** *** ***

MISTO

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Extrato de Adesão as Atas de Registro de Preços ns" 07.06.02/2022, 07.06.0312022 e
07.06.04/2022 - Originárias do Pregão Eletrênleo N" 2022.05.10.1 - SRP da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de Barbalha.
A Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público o Extrato do Processo Administrativo N° 2022.09.14.01.
Validade: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 14 de setembro de 2022. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos
de BarbaIhalCE. Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de construção, equipamentos, ferramentas e
similares, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de BarbalhalCE. que passa a fazer parte, para todos os efeitos,
destas Atas, juntamente com as propostas de preços das licitantes vencedoras. Empresas Detentoras do Registro de Preços: Alenear Callou Construtora
LTDA, valor global solicitado de R$ 295.545,10 (duzentos e noventa e cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais e dez centavos), João Victor Alves
Tavcira, valor global solicitado de R$ 191.167,70 (cento c noventa c um mil cento c sessenta c sete reais c setenta centavos) c João Leal de Sá Barreto - ME,
valor global solicitado de R$ 33.898,97 (trinta e três mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos). Assina pela Adesão: Jussara de Luna
Batista. Assinam pelas Licitantes/Vencedoras: José de Alencar Callou Neto, João Victor Alves Taveira e João Leal de Sá Barrete. Barbalha/CE, 14 de
setembro de 2022.

Papel produzido
a partlrde fonIM
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"'** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Extrato de Adesão as Atas de Registro de Preços ns" 07.06.02/2022, 07.06.03/2022 e
07.06.04/2022 - Originárias do Pregão Eletrônico ~o 2022.05.10.1- SRP da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos de Barbalha.
A Prefeitura Municipal de Barbalha/CE. através da Secretaria Municipal de Saúde, toma público o Extrato do Processo Administrativo N° 2022.09.14.02.
Validade: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 14 de setembro de 2022. Órgão Gcrcnciador: Secretaria Municipal de Infracstrutura e Serviços Públicos
de BarbalhalCE. Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de construção, equipamentos, ferramentas
e similares, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, que passa a fazer parte, para todos os efeitos,
destas Atas, juntamente eom as propostas de preços das licitantes vencedoras. Empresas Detentoras do Rcgistro de Preços: Alencar Callou Construtora
LTDA, valor global solicitado de R$ 295.545,10 (duzentos c noventa e cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais e dez centavos), João Victor Alves
Taveira, valor global solicitado de R$ 191.167,70 (cento e noventa e um mil cento e sessenta e sete reais e setenta centavos) e João Leal de Sá Barrete - ME,
valor global solicitado de R$ 33.898,97 (trinta e três mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos). Assina pela Adesão: Sheyla Martins
Alves Fracelino. Assinam pelas Licitantes/Vencedoras: José de Alencar Callou Neto, João Victor Alves Taveira e João Leal de Sá Barreto. Barbalha/CE,
14 de setembro de 2022.

*** *** "'**
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Groaíras - Extrato de Julgamento· Fase de Habilitação - Tomada de Preços N" 0808.01l2022-TP.
A CPL do Município de Groaíras torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS N" 0808.01l2022-TP. A
Comissão apresentou resultado nos seguintes termos: licitantes HABILITADAS: J A M S DE S UMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS; 2 ARANDELA
EMPREENDIMENTOS LTDA; 3 ARREBITA SERViÇOS DE CONSTRUÇÕES; 4 ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES
EIRELI; 5 AB2 ENGENHARIA, INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS EIREU; 6 COPA ENGENHARIA LTDA; 7 CONSTRUTORA E SERViÇOS
SOBRALENSB ElRELl; 8 CONSTRUTORAAC LIDA; 9 CSA ENGENHARIALTDA; 13 f.J. CONSTRUTORA EIRELI; 14 F.A CONSTRUÇÕES E
SERViÇOS EiRELl; 16 !TAPAJE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; 17 RSM PESSOA - ME; 18 RENATO OLIVEIRA BRANDÃO ElRELI;
20 RAMlLOS CONSTRUÇÕES ETRELl; 21 RVP CONSTRUÇÕES E SERvlÇOS EIRELl; 22 SARALTSS CO)!STRUÇÔES LTDA; 23 TERRA
CONSTRUTORA LTDA; 24 TERRA SANTA CONSTRUÇÕES EIRELT; 25 V6 CONSTRUTORA ASSESSORIA TÉCNICA ETRELl; 26 PRACIANO
EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI; 27 WM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; 28 LOCATIVA SERVIÇOS EIREU. Licitantes
INABILITADAS: 10 D SOUSA RIOS, inscrito no CNPJ 35.752.089/0001-27; II FRANCISCO ROMARIO DA SILVA PAULA 06867223370, inscrito
no CNPJ 33.097.124/0001-96; 12 FRANCISCO DANIEL MESQUITA flGUEREDO 03781141314, inscrito no CNPJ 35.237.870/0001-63; 15 F ALlSON
ZUZA DO NASCIMENTO, inscritonoCNPJ 47.145.561/0001-42; 19MARTA TATNARA DO NASCTMENTO GOMES, inscrito 110CNPJ 30.029.176/0001-
37. Portanto fica aberto o prazo recursal, conforme preceitua o artigo 109, inciso 1, letra a, da Lei Federal N° 8.666/93. Maiores informações com a CPL.
Groaíras/CE, 14 de Setembro de 2022. Adriana Paiva Souza - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Aviso de Homologação - Tornada de Preços 2022.06.08.01ITP. Objeto Projeto de Pavimentação
no Bairro Crôa no Distrito de Palestina 110 Município de Mauriti/CE. Empresa vencedora: A & P Edificações Construções e Empreendimentos LTDA. Valor
total: (R$ 531.121,92). Homologo o processo na forma da Lei. Mauriti/CE, 14 de setembro de 20:Z:Z.José Henrique Carneiro - Ordenador de Despesas
da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.


